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CONTROLE DAS CPl'S 
DO CONGRESSO NACIONAL 
PELO PODER JUDICIÁRIO 

A p:tnir da promulgação d:t Cons 
riruiçfo Federal dl.' 1988, as co 
m issôcs p:irlamentare~ de inqu~ 
rito. conhccid:15 como C Pls, ad

quirir:un grande imporc:tncia nos crn:íri
os polírico e jur/dico do pais. 

Trata-se de um impon:111rc instru
mentO de ftsc:tfüaçfio da ativicl:ide ad
ministrar iv:i exercida pelas aurorid:ldes 
públicas e. numa sociedade democráti
ca :1 imprensa • livre - d~ grande ênfose 
:10 trab:ilho desr:is comissões, que sem
pre s:io i11$1:1Uradas p:ir:t :ipuraç:io de 
11ucs1õci. d e gr:tnde repercuss:io. 

Contudo. nem sempre os mt·mbros 
das refrri das com issõc~ agem om rc~
pcito aos dire itos e garantias individu
:iis prcvisros na Carr:1 magn:1. No af.'i de 
obterem rcsulrados concre1os para 10-
m:trem p:me no · norici~rios, os investi
gadores. 1150 rar:ts ve1.cs, clt:sobcdccem 
ao devido processo legal e ao princípio 
do conrraditório, agind o de form:1 ar
bitdri:1. 

Neste crab:dho, de modcsras inren
çõcs. pretendemos mctodi1.:ir a :uuaç:io 
das C Pis, cscabcleccndo seus poderes 
d(• investigação e os limires dos mesmos, 
de modo a permirir que cm: i11s1ituto, 
dt' inspiração democr:írica , possa atuar 
de: forma cfic:iz. mas cambém com res• 
pcico aos direitos e gar:tmíns fundamen
tais, dos componentes ela sociedade br:i
si lei rn. , o mcnre com poderes e: limices 
de atuaç:io claramente csrabclccidos te
remos o respeito à lcgalidadt·, ô afasta
mcnrn do arbítrio e :t garantia de que as 
C::Pls seriio realrnenre inscrurnenrns de 
dcmocrnc i:i. 

Utili-l.ando- nos da pesquisa 1e6rica 
e:, pri11cipalrncnrc. da jurisprndencial, 
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init.iaH' mos o trabalho com uma breve 
arn:ílise hisc6ric.1 do insci11110 das CP Is..: 
da n.11ure1.a jurídica da at ividade po r 
elas excrcid.i. Em cguid:t. :inalisaremos 
seu co nccirn e funda mcn1ação co nsci 
rucional e legal. Prosseguindo, veremos 
o cp1c a dourrina e a nossa Corre Cons
titucion:il pensam a rcspeico d:i aru:ur-fio 
d<.:.stas comissões. Finali1.ando. apresen
taremo~ uma siscema1ização c::ienrífica t:, 
.10 mesmo tempo did:írica. do~ podcrc-s 
e limiccs de atuaç:io dos membros das 
comissões parlamentar1:s de inqué rico 
do Congresso Nacio,rnL 

Comissões P:1rlamcn1ares de lnqué
riro: breves consider:1çôcs histó ricas e 
n:-11ureza jurídi a de Mm atuaç:io 

O instiruto d:1~ comissões parl:1men-
1ares de inquériro tem suas raf7.,·s no l\1r
lam,·nro briúu1ico, tendo surgido rw sé
t.: Lll() XV) 1. 

Celso Ribeiro B:isros2 ensina l(Uc ele 
é t /pit.:o do Si~u:111:1 Parlamenrnrisrn. sei\• 
d1l ado1.1<l11 c m rn<las a~ monarquia~ e 
rc-públit.:as parlamcntarist.Js d:i Europa , 
ak1m elas Consti rniçõcs america nas, in 
clusive dos EUA, onde fo i desenvolvi 
do e :i pcrfri .,.oado. 

No "rasil, estas comissões existem 
dL'sdc a Consti1uiç:io de 19}4 (ar1. 36). 

O procedimento i11s1:111rado pelas 
C P Is é chamado ele "inquérito" pcl:i Le i 
n" 1.579/52. tnsina, com raz:io, Alc
x:mdrc Abrahfo Oi:ts ·rê::ixeir:1~ que, se 
:1Jo1:1rmos a clt~si, a definição de inqu 
ériro p1l licial4. veremos que :i natureza 
do reíerido proccdimemo é re:ilrncnce a 
mesma do in<.ptérico. Logo. podemos 
cond11ir que a ati vidade de investi i:;:t· 
ção exe rcida pelas C Pls 1em nacurcz:1 
jurídica de arívidade adminisrrativa. 

CUCIITI I flllAIEITl,ÃI lEUl 
A Adminimação Pública, direta, in

direra ou fu nd:icional, esrá sujeira .i con
rrole interno c externo. Interno é o exer
cido por ó rgãos da própria Administra• 
ç;io, e ex cerno o cfcruado por órg:ius alhei
os a ela. 

O cone role cxlcrno compreende: 1) o 
controle parlamcnrar direto: 2) n comro
le cxeródo pelo Tribunal J c Co ntas (ór
gfo auxiliar do Poder Legisbri.vo nem 
maléria); 3) o comrolc jurisdicion:il. 

O are. 49 da Cana magna conscirui o 
principal fundamento consriruc;ional do 
conr role lcgislarivo. que se ma1criali1.a nas 
seguintes hipórese : ,1) sustaç:io de aros e 
contniro~ do Executivo (:1rrs. 49'. V, e 7 1. 
§ ! "); b) convoc:ição de Ministro e re• 
lJ11erimentos de informações (ar1. 50. 
caput e§ 2<>); e) Comissões Parhmcnra
res de Inquériro (:irt. 58. § 3°): d) autori-
1A1çôcs ou aprov:içôes necessárias para :11os 
concre1os do Execurivo (an. 49, XII, XIII, 
XVI e XVII ); e) poderes conm,Iudorc.-. 
privativos do Senado Federal cm ;110~ 

como os previsros no art. 52. 111 : f) julga
mento das contas do Presidcnte d:1 Re
públic.1 (:irt. 49. IX): g) susp('ns:io e eles• 
riwição ("impcachmenr") do Prcside111e 
,. Ministros (.m . 85 e 86). 

Po r s11:1 vês, o arr. 58 e seu rar:ígrafo 
ccrcciro. da Conscit uição Federal. dis
pcicm: 

Arr. 58. O Congresso N:1cion:1I e: suas 
asas ler:io com i.ssõcs pcrm:inemes e 1cm• 

podri:is, consrituid:is na forma l' com ,ts 
:11ribuiçf1e.-. previsras no rc ... pcctivo rt·gi
mcn10 ou no aw de que resulrar sua cria
c;iío. 

§ 311 • As corn issõcs parl:unc1nr:ires de 
inquériw. que terão poderes de invc.:sci-
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gação próprios d:1s :111toridacle.~ judiciais, 
além de outros previstos nos regimenros 
das re.~pcctivtts Casas, serão criadas pela 
Câmara dos Depurados e piilo Senado 
Federal, em conjunto ou sepamd11mence, 
mcdiantt' rcc1ucrimcnro de wn rcrço de 
seus membros, para a apuração de fato 
determinado e por pmi.o cerro, sendo .suas 
conclusõc~, se for o c:m>, enc.1min h:1d:1s 
ao Ministério Público. para que promova 
:i responsabilid:ide civil ou cri minal dos 
mímtores. 

Como se vê, as CP Is constituem uma 
das formas de cone role d:i Adminisrmção 
Pt'1blica exercida~ pdo Poder Lcgislacívo 
e té:m previsão cons1i1ucion:1J. 

No plano infmconscitucional su:i re
gulamencação está na Lei nº 1.579, de 
18 de março de 1952, que autoriz:i a apli
cação subsidiária do Código dt< Processo 
Pen:11, onde couber. 

IHPIIIIIS 
Nos rcrmos do dispositivo consciLuci

onal acima eirado, os poderes das CPls 
são os de investigação. próprios das au.co
rida<les judiciais. No ent:imo. esta dispo
sição rcm merecido crítica, porque inspi
r:ida na Constiruição italiana. que prevê 
:irivid:ide i1wesrig:ic6ria para a Magistra
l ura. No sistema acusarório brasileiro tal 
arividadc e: incumbc:ncin do Mi nistério 
Público, conforme o an . 129 da Consú
lUiçáo Federal. 

O objedvo das Cl'ls é apurar fotos 
para corrigi-los ou modificar procedimen
tos d:1 Administra~-ão p1íblica, mcdianre 
pr0plma legislJc iv:1. Aliás, cst-a é :i funç.'io 
prepondcrancc do Poder Lcgislarivo - da
borar leis e fisC:1li1.ar o acos do Exccut ivo. 
Daí o objecivo essencial da C PI, c1ue é 
colher subsidios parn reform:i legislativa e 
fiscalizar os :tros admin istrativos. 
lncidcmer ranrum :i prárica rcm demons
rrnclo que podem ser descobertas irregu
la rid:idcs que demandem 
responsabili1.ação. quando. então. :t.'i con
d usõcs da com issã.o sã.o remetidas a quem 
de direiro, como ao Ministério Público 
cm caso de descoberta de crime cuja :iç.'io 
penal depende de sua iniciariv:t. 

111 u1ms 
Em primeiro lugar, cal como prevê a 

Constiruição Federal, cm vircudc de seus 
objcrivos. :t insraurnção desras comissões 
sorncnrc eleve se d:ir mcdianrc futos con
cretos e individuais (:iindn que múltiplos), 
por prazo cerco e determinado. As C P Is 
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não podem ser genéricas. Nccessicam de 
um furo concreto, preciso. determinado e 
individualizado (are. 58, § 3° CF). Neste 
sentido posiciona-se o eminence Minis
tro do Superior Tribunal de Justiça, Carlos 
Alberto Meneses Direiro5. 

Pesquisa jurisprudencial por 116s efc
civ;1da dcmonsirou que o posicionamcnro 
da Cone uprcma é finnc no senrido de 
que os podere.s das comissões parlamen
rares de inquérito não são ilimirndos e que 
seus crabalbos estão sujeitos :10 conrrolc 
judicial, porque limirados pela própria 
Constituição Federal, cujo guardião é o 
Poder Judiciário. Pudemos observar, tam
bém, a escasse-1. de decisões definitivas rc
ccnccs sobre a problemáric:i dos limites 
de poderes destas comissõC5. Contudo, ral 
questão foi examin:id:i a fundo em vinu
de tio ajui1.amcnro de v:i.rios proccs~os 
concra a ancação d.1 recente CPI do Sisce
ma Financeiro. Apesar da cscasse-t menci
onada. as decisões monocráticas esgoram 
o assunto. 

Vejamos parte de uma destas decisões 
6, deferindo liminar no Mandado de ·c
gurai1ça n° 23.452-RJ , impcrmdo contrJ 
a CPI do Sistema Financeiro, que b~·m cs
dar\.'CC a q ucsrão: 

"O posculado da reserva consrirucio
nal de jurisdição- consoante assinala a dou
rri na U-J- GOMES CANOTILHO, 'Di
reito Consriruciona.l e Teoria da Constitui
ção', p. 580 e 586, 1998, AI medi na, 
Coimbra) - imporm cm submeu:r, ti esfera 
,ínici de decisão dos magistrados, a prática 
de derenninados :iros cuja reali1~-ição, por 
efeito de verd:idcirn discriminação m:iceri
al de comperência jurisdicional fixad:i no 
tc.xco da C-irm poli rica, somente pode cma
na.r do juiz, e não de terceiros, inclusive 
daqueles a quem se haj:im eventualmente 
atribuído 'poderes de investigação prcípri
os de autoridades jidiciais'. 

Isso significa - considerada :t cláusula 
de primaz.i:i judiciária que encontra fun
damento no próprio texro da C'..onsrirni
ção - que esta exige, para a legítima 
cfrriv:ição de dercrmin:idos aros, 
norada,m:ntc: daqueles que implicam re.~
triç.'i.o a direitos, que sejam eles ordenados 
apenas por magistrados. 

Daí a observação feita por LUIZ FLÁ
VIO GOM ES e por CÁSSIO J UVENAL 
FARIA, que. a propósiro da exrens.ão dos 
poderc.~ das comi.'lS~ parlamenmrcs de in
quériro, expendem preciso magiscério: ' ão 
amplos, inegavelmente, os poder<:$ 

invescigar6rios das CPls, porém nunca ili
mirados. cus :ibusos não refogem, de 
modo algum, ao com role jurisdicional (H C 
7 1.039- TF). É sempre necessário que o 
poder freie o p<)der (Montesquieu). Tais 
Comissões podem: a) determinar as dili
gência..~ que rcpurarem necessárias; b) con
vocar ministros de estado; c) romar o de
poimento de qualquer autoridade. D) ou
vir indiciados: e) inquirir testemunhas sob 
compromisso, f) requisitar de órgão públi
co informações e documentos de qualquer 
nanm:za (indusivc sigilosos); g) rranspor
rar-sc aos lug:ircs :iondc for preciso. Cui
dando-se de CPI do Senado, da Câmara 
ou misra, pode, ainda, requen:r ao Tribu
nal de Comas da União a rcafü.ação de 
inspeções e aucütorias. 

Quanco aos dados, inform:içõcs e do
cumentos, mesmo que resguardados por 
sigilo lc~al, dei;de que observadas as cau
telas legais, podem as CP Is requisira-los. 
Isso significa que podem quebrar o sigilo 
fiscal, bancii.rio, :issim como o segredo de 
q uaisq ut-r ou I ros dados, abarcando-st>. por 
exemplo, os cclef6nicos (registros relacio
nados com chamad:is rclcfônica~ j:1 con
creci1~-idas), e, ainda, dcrerminar buscas e 

apreensões. 
O fundamcnral. nesse ámbico é: a) ja

mais uhr.ipassar o i111-ra11spouível limirc da 
'reserva jurisdicional constitucional', isro 
é, a C PI pode muira coisa, menos decenni
nar o que a Consriruição Federal reservou 
com exclusividade aos juí1.cs. 1 ncluem-sc 
nessa imporramc restrição: a prisão, salvo 
flagrante (CF, arr. 5°, inc. I..Xl); a busca 
domiciliar (CF. arl. 5°. lnc. X) e a 
i111crccp1aç.'io ou escuro celcfônica (art. 5°. 
inc. XII) b) impedir, em nome da tutela da 
privacidade constitucional (arr. 5°, inc. X), 
a publicidade do que é sigiloso, mesmo 
porque, quem quebra esse sigilo passa o ser 
ddc dccencor; c) não confundir 'poderes 
de invéStigaç.ío do juiz.' (CF, ore. 58. § 3°) 
com o poder gemi de cautela judicial: isso 
significa que a C Pl não pode adotar ne
nhum~• medida assecuracória real ou 
rcmiriva do 'jus libcrtacis'. incluindo-se a 
apreensão. scqücsrro ou indisponibilid:ide 
de bens ou mesmo a proibição de se afuscar 
do pa.ís.' 

Torna-se imporrame assinalar, nesre 
ponro, que., mesmo naqueles casos em que 
se revelar po$Sívcl o exercício, por um:i Co
missão Parlamentar de Inquérito. dos mes
mos poderes de invesrigação próprios das 
auroridodes judiciais, ainda assim a práti-

NOVEMBRO / 2002 

ca dessas prerrogativas esrará necessaria
mente sujeita aos mesmos condicionamen
tos, às mesmas limirações e aos mesmos 
princípios que regem o desempenho, pe
los juízes, da competência institucional que 
lhes foi conferida pelo ordenamento posi
rivo. 

Isso significa, por exemplo, que qual
qner medida restritiva de direitos, além de 
e .<cepcional, dependerá, ppara reputar-se 
válida e legítima, da necessária motivação, 
pois, sem esta, tal aro - à semelhança do 
que ocorre com as decisões judiciais9CF, 
arr. 93, IX) - reputar-se-á írri to e destituí
do de eficácia jurídica ( RTJ 140/5 14, Rei. 
Min. CELSO DE MELLO, v.g). 

Em uma palavra: As Comissões Parla
menrares de Inquérito, no desempenho ele 
seus poderes de investigação, estão sujeiras 
às mesmas normas e limitações que 
incidem sobre os magistrado judiciais, 
quando no exercício ele igual prerrogativa. 
Vale dizer: as Comissões Parlamenrares de 
l nquérico somente podem exercer as atri
buições investigacórias que lhes são ineren
tes, desde que o façam nos mesmos rermos 
e segundo as mesmas exigências que a 
Constituição e as leis da República impõem 
aos juízes.'' 

O Egrégio Conselho da Magistrn
rura do Esrado do Rio de Janeiro rambém 
se posicionou sobre a quesrão, in verbis: 

"As Comissões Parlamenrares de Inqu
érito, quer na Carta de 19967 (arr.39), 
quer na vigenrc (art. 58, § 3°, possuem 
limites precisos e determinados pelo 
o rdenamcnro constitucional. Nao repre
sentam a Câmara dos Depurados, e, sim, 
são pelas a própria Câmara, como um de 
seus Ó rgãos( ... ) A Câmara cios Depurados 
não possui poderes para fiscali1.ar ato de 
magistrado praricado no exercício de suas 
funções ( ... )7 

Inúmeras outras decisões no mesmo 
sentido poderiam ser aqui transcriras. Con
tudo, optamos por não repeti-las, para não 
nos tomarmos enfadonhos. 

Também válido, neste momenro, é o 
ensinamento de Canocilho8, que, após dis
correr sobre o assumo, conclui da seguinte 
maneira: " as comissões de inquérito não 
podem incidir sobre a esfera privada do 
cidadão: a protecção dos direitos funda
menra.is constitucionalmente consagrnda 
vale perante os inquéritos parlamentares". 

CIIUlllfl 
As CPls não podem ser genéricas, só 
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podendo ser instauradas para apuração de 
faros concreros. Por ourro lado, faros que 
surgirem em seu curso também podem 
ser apurados. 

A forma mais adequada de s interpre
tar o rexro constitucional referente às CPls 
consiste cm considerar que a expressão 
"poderes de investigação próprios das au
roridades judiciais" se refere às medidas 
que, apesar da natureza invcsrigatória, a 
Constituição submete à apreciação do 
Poder Jud iciário, como a expedição de 
mandados de busca e apreensão e a que
bra de sigilo bancário, denrre outras. 

Os poderes das C P Is são amplos, 
mas, considerando que esras comissões 
consistem em uma das formas de contro
le legislativo da Adminisrração Pública, é 
de se observar que esrão sujeitos a contro
le de legalidade e consricucionaJidade por 
parre do Poder Judiciário, que' o guardião 
da Consrituição Federal. Além disso, cs
rão sempre limitados pelo princípio cons
titucional da reserva jurisdicional, sem que 
isco implique ofensa ao também consri
rucional princípio da separação dos Po
deres. Q ualquer desvio de fi nalidade é 
passível de correção jurisdicional. 

Aquelas providências que, embora te
nham caráter investigatório, implicam res
trição direra a direiros individuais esrão pro
cegidas pela reserva jurisdicional, em virtu
de do próprio cexto constitucional. Pode
mos defini-las como as que, para serem rea
li.7.adas, por efeito de verdadeira discrimi11a
ção material de comperência jurisdicional 
fixada no texto ela Carra Magna, somente 
podem emanar de juiz, e não de cercciros, 
inclusive daqueles a quem se hajam eventu
almente atribuído "poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais". É o caso 
da busca domiciliar (CF, art. 5°, Xl) e da 
imcrcepração ou escura telefônica (art. 5°, 
X109. 

Medidas caure la res, como 
indisponibilidade de bens, decrcração de 
prisão e proibição de pessoas se afastarem 
do país, fogem do âmbito de investiga
ção, já q ue são coe rciti vas e não 
investigac6rias. Não se pode confundir 
poderes de investigação do Juiz (CF, arr. 
58, § 3°) com o poder geral de caurela 
judicial, o que significa que a C P! não 
pode adotar medidas d e ca ráter 
acautelador, que estão também protegi
das pelo princípio da reserva jurisdicional 
consrirucional. 

Em face da sua submissão à lei, o cem-

po máximo de uma C PI não pode ultra
passar a legislatura na qual foi criada 1 O. 

Estabelecidas cscas conclusões de ca
ráter genérico, passamos a extrair delas al
gumas conseqüências relacionadas a de
terminadas situações específicas. Vejamos: 
1) Não se pode falar em cri me de falso 
tcsremunho caso a pessoa se recuse a pres
tar informações que possam incriminá-la, 
pois, cal como nos depoimentos judiciais, 
existe o di reito ao silêncio"; 2) Q uem 
cem o dever de guardar sigilo profissional 
pode se recusar a depor até mesmo na 
condição de resrcmunha, não cometendo 
falso testemunho; 3) Para efetuar prisão 
em flagrame por falso cesrcmunho, a CPI 
precisa estabelecer qual a dedaração fa lsa 
e fundamcnrar os motivos que ensejaram 
a sua ocorrência, de modo a caracrcri1.ar o 
flagrante; 4) Não pode o presidenrc da 
C PI lavrar o auto de prisão em fl agrante, 
por não ser autoridade competente para 
ta nto e não ter este aro narurei.a 
investigatória 12; 5) O poder invescigarório 
das CPls esrá dentro dos limites de seu 
poder legifcmme. Assim, a CPI não pode 
investigar um caso sobre o qual não po
deria legislar ou mudar um procedimen
to adminisrrativo. Isto se dá cru virtude 
do seu objerivo onrológico13• Se a com
petência legislativa, em determinada si
ruação, for concorrente, é possível a mo
dificação dos procedimcnros administra
tivos relacionados aos faros a ela referen
tes, podendo a C PI prestar-se a realizar 
investigações. Simplificando, uma CPI de 
um Enre Legislarivo não pode investigar 
um fato cuja competência normariva se 
insira na esfera legiferance exclusiva de 
outro Ente Legislativo; 6) Não pode a CPI 
restringir o acesso e as prerrogativas dos 
advogados, que podem presenciar ostra
balhos e inrervir em seu curso, para escla
recer equívoco ou M1vida, ucili?.ando a 
palavra "pela ordem" 14; 7) Magisrrados 
podem ser convocados e investigados cm 
seus atos adminisu arivos. Só esrão imu
nes de investigação por CP Is nos aros ti
picamcnre jurisdicionais, cm virtude do 
princípio da separnção dos Poderes: 8) Ao 
agir com atos típicos de auroridade judi
cial, a CPI precisa observar a exigência de 
fundamenração das decisões, cal como 
prescreve o arr. 93, IX, da C E 

Juiz dr Direito 
em Cnmpos dos GoJ1ncnus/Rj 
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